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RI-[.ÚHI ICA FEDERATIVA DO BRASIL REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

[ alutriica Mg Pt jA te 

CERTIDÃO DE ÓBITO 
Nome 

REGINALDO JOSÉ DE ANDRADE 
Nimero do CPF. Pa 298.947.138-31 

Matrícula 
j 115287 01 55 2025 4 00228 043 01068089-91 Oata do 1 telecmento 

[ 
Verteo 40 Esiscimarto PA dezoito de janeiro de dois mil e vinte e 8 |ET "|C202fl 15:47 cinco 

Local ds Tuiscmento, 
Municiígio de niacimanto " na U.P.H. Zona Norte _][__Sorocaba sP 
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[ Masculino 1[ Softeiro B NÃO CONSTA EA T YTy m 42 Anos ª] 07 19820 [Weevs 425 Sorocaba s 7] Fome Goval Geoen] 
L DONIZETE JOSE DE ANDRADE; LERIONITA PEREIRA DA SILVA DE ANDRADE —[ Leusa da moto 

morte súbita cardíaca; hipertrofia ventriculo esquerdo; edema agudo pulmonar ] mbcico que elestou o 6040 00 30100 cazo, des ez " Dr(a).RICARDO ABECHE FERMOZELLI CRM: 145139 eSp——— tancico E Cemitério Memorial Park - Sorocaba - SP ][ Sorocaba || | 
Data de regisvo. 0 TA Yinte e oito de janeiro de dois mil e vinte e cinco — |[ 26 2E 2025 Nome do Declaranie. Existência do Bena. Existência de Fihos [ DANIELE MARIA DE ANDRADE ]L sm 1E NÃO 2 

A
N
,
 

7
T
 

Anctações/Averdações 
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O falecido não deixou filhos, deixou bens e não deixou testamento. O falecido convivia em unido estavel com JANICE LACERDA GONGALVES, conforme informação verbal prestadal 
ipela declarante do óbito. 
(Reg. lavrado no Lv. C-228, fls. 43-F, nº 106089, aos 28/01/2025). 

CNS n*11528-7 O conteúdo da certidão é verdadeiro, Dou fé. Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais 2º 
Subdistrito do Municipio e Comarca de Sorocaba - Estado 

de São Paulo 
Sorocaba-SP 

Gerson Maia da Silva 
Oficial de Registro Civil 

Rua Comendador Oeterer, 981 

Sorocaba-SP Escrevente Aylorizada 
e 1° VIA - ISENTA DE EMOLUMENTOS 
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)Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 380032003900350033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.




